ATA NÚMERO DOZE / SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2013.
[bookmark: _GoBack]Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e treze, nas dependências da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, reuniram-se os Vereadores por convocação do Senhor Presidente em Sessão Extraordinária. Estando na Presidência o Vereador Carlos Roberto Ramos, ausente o Vereador Élio Cezar Alves dos Santos e presentes os demais Vereadores que assinam o livro de presença. Os trabalhos foram iniciados às 17 horas e 40 minutos, com uma leitura do livro de Eclesiástico, capítulo 03, versículo 01 ao 06, pelo Vereador Mario Cesar Marcondes. Em seguida o Presidente solicitou do 1º Secretário a leitura da matéria inscrita na ordem do dia da presente sessão, que constou: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 2º TURNO: 01 – Projeto de Lei nº 001/13, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 001 de 11 de janeiro de 2013), que: “Dispõe sobre a revisão geral anual a partir de 01 de janeiro de 2013, em conformidade ao disposto no Inciso X, do Art. 37 da Constituição federal e da outras providências”. O Presidente informou que o processo de votação será nominal, solicitou então a chamada nominal dos Vereadores para votação ao Projeto de Lei Nº. 001/2013, que constou: 01) Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza (sim); 02) Élio Cezar Alves dos Santos (ausente); 03) Everton Fernando Soares (sim); 04) Carlos Roberto Ramos (sim); 05) Célia Regina Sobrinho de Andrade (sim); 06) Gilson Pereira dos Santos (sim); 07) Hamilton Aparecido Machado (sim); 08) Luiz Carlos dos Santos Martins (sim); 09) Mario Cesar Marcondes (sim); 10) Marcos William de Oliveira (sim); 11) Maurício Diogenes de Castro (sim); 12) Neri Rafael Mangoni (sim); 13) Rubens Benck (sim). Com 12 votos favoráveis declarou APROVADO. Sem mais assuntos a tratar o Senhor Presidente encerrou esta reunião, agradeceu a presença dos Senhores Vereadores e munícipes presentes a esta sessão. E para constar, eu, Elias Batista da Silva lavrei a presente Ata que ficará a disposição dos Vereadores para deliberação no plenário. 

